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MINISTÉRIOS DA ECONOMIA, DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS,

DA EDUCAÇÃO
E DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE

Portaria n.o 392/2002
de 12 de Abril

O desenvolvimento dos cursos de especialização tec-
nológica, exigido pelas crescentes necessidades do tecido
económico ao nível de quadros intermédios, impõe a
dinamização da sua oferta, o que passa pela introdução
de alguns ajustamentos no seu regime de criação, de
acesso, de organização e de articulação com o pros-
seguimento de estudos.

Os princípios que nortearam a elaboração da Portaria
n.o 989/99, de 3 de Novembro, que regula essas for-
mações pós-secundárias não superiores, mantêm-se
actuais e enquadráveis nas orientações definidas no
Plano Nacional de Emprego.

Importa, porém, proceder a uma revisão desse enqua-
dramento jurídico que permita o alargamento da esfera
de recrutamento dos candidatos, com a consequente
adequação da organização da formação aos diferentes
perfis de entrada, e uma maior flexibilidade das res-
postas formativas.

Revela-se igualmente da maior importância introdu-
zir a obrigatoriedade de as entidades promotoras dos
cursos celebrarem protocolos com estabelecimentos de
ensino superior, o que, de entre outros aspectos, e sem
que seja posto em causa o objectivo prioritário da inser-
ção profissional, vem criar condições para, nos termos
fixados pelos diplomas legais respectivos, facultar aos
titulares de um diploma de especialização tecnológica
a creditação da sua formação no âmbito dos cursos supe-
riores a que eventualmente sejam admitidos e possi-
bilitar, aos que tenham experiência profissional na área
de formação do diploma, a candidatura através dos con-
cursos especiais de acesso.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.o 2 do artigo 7.o do Decre-

to-Lei n.o 401/91, de 16 de Outubro:
Manda o Governo, pelos Ministros da Economia, da

Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
da Educação e do Trabalho e da Solidariedade, o
seguinte:

1.o

Alteração

Os n.os 1.o a 9.o da Portaria n.o 989/99, de 3 de Novem-
bro, passam a ter a seguinte redacção:

«1.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — Os CET constituem formações pós-secundárias
não superiores.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Os CET poderão dar acesso a um certificado

de aptidão profissional (CAP) emitido no âmbito do
Sistema Nacional de Certificação Profissional, nos ter-
mos do Decreto Regulamentar n.o 68/94, de 26 de
Novembro, nomeadamente dos seus artigos 6.o e 11.o

2.o

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) Aprofundar o nível de conhecimentos científicos
e tecnológicos;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3.o

1 — Podem candidatar-se à inscrição num CET:

a) Os titulares de um curso de ensino secundário
ou habilitação legalmente equivalente que pos-
suam qualificação profissional do nível III;

b) Os que, para preenchimento das condições pre-
vistas na alínea anterior, tenham em falta a apro-
vação em não mais de duas disciplinas, desde
que estas não integrem os conteúdos indispen-
sáveis à frequência do CET previstos no res-
pectivo despacho de criação.

2 — É também admitida a candidatura à inscrição
num CET aos titulares de um curso de ensino secundário
ou habilitação legalmente equivalente não possuidores
de qualificação profissional do nível III, os quais ficam
sujeitos à realização do plano de formação a que se
refere o n.o 3 do n.o 7.o

3 — Em termos a regulamentar em diploma próprio,
pode ainda ser admitida a inscrição num CET aos indi-
víduos com idade superior a 25 anos e três ou mais
anos de experiência profissional na área de formação
do CET ou em área de formação afim que obtenham
o reconhecimento, com base na experiência profissional,
de capacidades e competências que os qualifiquem para
a admissão ao CET em causa.

4 — Os candidatos que tenham frequentado com
aproveitamento uma ou mais unidades curriculares do
plano de estudos de um curso de ensino superior podem
ser dispensados da frequência de uma ou mais disciplinas
do plano de formação do CET, mediante decisão da
entidade formadora.
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4.o

1 — Os CET são criados por despacho conjunto dos
Ministros da Educação e do Trabalho e da Solidariedade
e do ministro da tutela do sector de actividade eco-
nómica em que se insere a formação.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) O plano de formação, que inclua os diferentes

percursos formativos, considerando os perfis dos
candidatos previstos no n.o 3.o, com menção da
finalidade, da duração do curso, do referencial
das competências a adquirir, dos objectivos ope-
racionais, da estrutura curricular, dos conteúdos
programáticos e da avaliação das aprendizagens;

c) A explicitação das condições de acesso, com
indicação expressa dos conteúdos disciplinares
indispensáveis à frequência do CET.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) A obrigação de as entidades promotoras do

CET, se não forem estabelecimentos de ensino
superior, celebrarem protocolo com estabele-
cimento de ensino superior em que, nomeada-
mente, se preveja o prosseguimento de estudos.

5.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) Protocolo com um estabelecimento de ensino

superior, previsto na alínea c) do n.o 3 do n.o 4.o

4 — No âmbito do prosseguimento de estudos, o pro-
tocolo com o estabelecimento de ensino superior fixa:

a) O(s) par(es) estabelecimento/curso de ensino
superior em que o titular do DET pode pros-
seguir estudos, nos termos referidos na alínea b)
do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 393-B/99, de
2 de Outubro, e no seu regulamento;

b) As unidades curriculares dos planos de estudos
dos cursos referidos na alínea anterior cuja fre-
quência será dispensada.

5 — Quando a entidade promotora for um estabe-
lecimento de ensino superior, o disposto no número
anterior é fixado no despacho de autorização de fun-
cionamento do CET.

6.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

d) Escolas tecnológicas criadas ao abrigo do des-
pacho conjunto dos Ministros da Indústria e
Energia e da Educação, publicado no Diário da
República, 2.a série, de 18 de Novembro de 1991,
e do despacho conjunto dos Ministros da Indús-
tria e Energia, da Educação e do Emprego e
da Segurança Social, publicado no Diário da
República, 2.a série, de 7 de Outubro de 1995.

2 — Os CET podem ainda ser promovidos por esta-
belecimentos de ensino superior e por outras entidades
para o efeito reconhecidas por despacho dos Ministros
da Educação, do Trabalho e da Solidariedade e da tutela
do sector de actividade económica em que se insere
a formação proposta.

7.o

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) Duração global mínima de mil e duzentas e
máxima de mil quinhentas e sessenta horas;

b) Componentes de formação sociocultural e cien-
tífico-tecnológica com uma duração global que
pode variar entre oitocentas e quarenta e mil
e vinte horas, correspondendo a cada uma 15%
e 85%, respectivamente;

c) Formação em contexto de trabalho com uma
duração que pode variar entre trezentas e ses-
senta e setecentas e vinte horas.

2 — Os candidatos inscritos ao abrigo do n.o 1 do
n.o 3.o que tenham obtido a habilitação em área não
afim à área do CET estão obrigados à realização, com
aproveitamento, de um plano de formação com a dura-
ção global mínima de trezentas e máxima de oitocentas
e cinquenta horas que inclua as componentes adequadas
ao perfil do candidato.

3 — Os candidatos inscritos ao abrigo do n.o 2 do
n.o 3.o estão ainda obrigados à realização, com apro-
veitamento, de um plano de formação com a duração
global mínima de mil e máxima de mil e duzentas horas
que inclua componentes de formação sociocultural e
científico-tecnológica com uma duração adequada ao
perfil do candidato e tendo por base a referida na parte
final da alínea b) do n.o 1.

4 — Aos candidatos que realizem com aproveitamento
o plano de formação referido no número anterior e que,
não tendo prosseguido o plano de formação do CET,
obtenham formação em contexto de trabalho com a dura-
ção mínima de duzentas e quarenta horas é atribuída
uma qualificação profissional do nível III e correspondente
certificado de formação profissional, emitido segundo
modelo normalizado, nos termos da legislação que esta-
belece o regime jurídico da certificação profissional.

5 — (Anterior n.o 3.)
6 — (Anterior n.o 4.)
7 — (Anterior n.o 5.)
8 — (Anterior n.o 6.)
9 — (Anterior n.o 7.)
10 — (Anterior n.o 8.)

8.o

1 — O sistema de avaliação a adoptar nos CET, bem
como na atribuição da qualificação do nível III, prevista
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no n.o 4 do n.o 7.o, deve ter por referência os objectivos
e conteúdos fixados no plano de formação, tendo em
conta os princípios da organização da formação, com-
preendendo modalidades de avaliação formativa e de
avaliação sumativa.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — (Eliminado.)

9.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A atribuição de um DET aos formandos a que

se refere a alínea b) do n.o 1 do n.o 3.o está dependente
da conclusão do curso de ensino secundário ou habi-
litação legalmente equivalente.

3 — A titularidade de um DET faculta, após obtenção
de experiência profissional na respectiva área de for-
mação, a possibilidade de apresentação de candidatura
à matrícula e inscrição no ensino superior através do
concurso especial a que se refere a alínea b) do artigo 3.o
do Decreto-Lei n.o 393-B/99, de 2 de Outubro, nos ter-
mos e condições previstos neste diploma e no respectivo
regulamento.

4 — (Eliminado.)»

2.o

Republicação

É republicado em anexo o texto integral da Portaria
n.o 989/99, com as alterações introduzidas pela Portaria
n.o 698/2001, de 11 de Julho, e pela presente portaria.

Em 14 de Março de 2002.

O Ministro da Economia, Luís Garcia Braga da
Cruz. — O Ministro da Agricultura, do Desenvolvi-
mento Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas San-
tos. — O Ministro da Educação, Júlio Domingos Pedrosa
da Luz de Jesus. — O Ministro do Trabalho e da Soli-
dariedade, Paulo José Fernandes Pedroso.

Portaria n.o 989/99

de 3 de Novembro

(com as alterações constantes da Portaria n.o 698/2001,
de 11 de Julho, e da presente portaria)

1.o

1 — A presente portaria regulamenta os cursos de
especialização tecnológica, adiante designados por CET.

2 — Os CET constituem formações pós-secundárias
não superiores.

3 — A conclusão com aproveitamento de um CET
confere um diploma de especialização tecnológica
(DET) e qualificação profissional do nível IV.

4 — Os CET poderão dar acesso a um certificado
de aptidão profissional (CAP) emitido no âmbito do
Sistema Nacional de Certificação Profissional, nos ter-
mos do Decreto Regulamentar n.o 68/94, de 26 de
Novembro, nomeadamente dos seus artigos 6.o e 11.o

2.o

Os CET visam prosseguir as seguintes finalidades:

a) Aprofundar o nível de conhecimentos científicos
e tecnológicos;

b) Desenvolver competências pessoais e profissio-
nais adequadas ao exercício profissional qua-
lificado;

c) Promover percursos formativos que integrem os
objectivos de qualificação e inserção profissional
e permitam o prosseguimento de estudos.

3.o

1 — Podem candidatar-se à inscrição num CET:

a) Os titulares de um curso de ensino secundário
ou habilitação legalmente equivalente que pos-
suam qualificação profissional do nível III;

b) Os que, para preenchimento das condições pre-
vistas na alínea anterior, tenham em falta a apro-
vação em não mais de duas disciplinas, desde
que estas não integrem os conteúdos indispen-
sáveis à frequência do CET previstos no res-
pectivo despacho de criação.

2 — É também admitida a candidatura à inscrição
num CET aos titulares de um curso de ensino secundário
ou habilitação legalmente equivalente não possuidores
de qualificação profissional do nível III, os quais ficam
sujeitos à realização do plano de formação a que se
refere o n.o 3 do n.o 7.o

3 — Em termos a regulamentar em diploma próprio,
pode ainda ser admitida a inscrição num CET aos indi-
víduos com idade superior a 25 anos e três ou mais
anos de experiência profissional na área de formação
do CET ou em área de formação afim que obtenham
o reconhecimento, com base na experiência profissional,
de capacidades e competências que os qualifiquem para
a admissão ao CET em causa.

4 — Os candidatos que tenham frequentado com
aproveitamento uma ou mais unidades curriculares do
plano de estudos de um curso de ensino superior podem
ser dispensados da frequência de uma ou mais disciplinas
do plano de formação do CET, mediante decisão da
entidade formadora.

4.o

1 — Os CET são criados por despacho conjunto dos
Ministros da Educação e do Trabalho e da Solidariedade
e do ministro da tutela do sector de actividade eco-
nómica em que se insere a formação.

2 — As propostas de CET podem ser apresentadas
por entidades públicas ou privadas, junto de um dos
ministros referidos no número anterior, e delas deve
constar:

a) A fundamentação da necessidade e da adequa-
ção da oferta formativa ao tecido socioeco-
nómico;

b) O plano de formação, que inclua os diferentes
percursos formativos, considerando os perfis dos
candidatos previstos no n.o 3.o, com menção da
finalidade, da duração do curso, do referencial
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das competências a adquirir, dos objectivos ope-
racionais, da estrutura curricular, dos conteúdos
programáticos e da avaliação das aprendizagens;

c) A explicitação das condições de acesso, com
indicação expressa dos conteúdos disciplinares
indispensáveis à frequência do CET.

3 — Do despacho de criação referido no n.o 1 deve
constar:

a) O plano de formação, com indicação da duração
do curso, da estrutura curricular, das disciplinas
que a integram e das respectivas cargas horárias;

b) As condições de acesso ao CET;
c) A obrigação de as entidades promotoras do

CET, se não forem estabelecimentos de ensino
superior, celebrarem protocolo com estabele-
cimento de ensino superior em que, nomeada-
mente, se preveja o prosseguimento de estudos.

5.o

1 — A autorização de funcionamento dos CET com-
pete:

a) Ao Ministro da Educação ou do Trabalho e da
Solidariedade, de harmonia com a tutela exer-
cida no subsistema de formação em que opera
a entidade promotora dos CET;

b) Ao ministro com a responsabilidade de coor-
denação do sector de actividade económica em
que se insere a formação proposta, sempre que
a actividade principal da entidade promotora
não se desenvolva no âmbito dos subsistemas
de educação e formação profissional.

2 — No processo de autorização de funcionamento
dos CET são sempre ouvidos, no prazo de 30 dias, os
Ministros da Educação e do Trabalho e da Solidarie-
dade, bem como o ministro da tutela do sector de acti-
vidade económica em que se insere a formação proposta.

3 — O pedido de autorização de funcionamento dos
CET deve ser acompanhado dos seguintes elementos:

a) Fundamentação da necessidade e da adequação
da oferta formativa;

b) Explicitação da organização e funcionamento
dos cursos, incluindo as modalidades de forma-
ção em contexto de trabalho, bem como do sis-
tema de acompanhamento e controlo da for-
mação;

c) Recursos humanos, pedagógicos e materiais,
designadamente instalações e equipamentos a
afectar ao desenvolvimento da formação;

d) Protocolos celebrados entre entidades promo-
toras e empresas, associações empresariais ou
socioprofissionais, ou outras organizações
envolvidas no processo de formação;

e) Protocolo com um estabelecimento de ensino
superior, previsto na alínea c) do n.o 3 do n.o 4.o

4 — No âmbito do prosseguimento de estudos, o pro-
tocolo com o estabelecimento de ensino superior fixa:

a) O(s) par(es) estabelecimento/curso de ensino
superior em que o titular do DET pode pros-

seguir estudos, nos termos referidos na alínea b)
do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 393-B/99, de
2 de Outubro, e no seu regulamento;

b) As unidades curriculares dos planos de estudos
dos cursos referidos na alínea anterior cuja fre-
quência será dispensada.

5 — Quando a entidade promotora for um estabe-
lecimento de ensino superior, o disposto no número
anterior é fixado no despacho de autorização de fun-
cionamento do CET.

6.o

1 — Os CET podem ser promovidos por instituições
que realizam formação profissional do nível III ou for-
mação escolar de nível secundário ou equivalente, acre-
ditadas ou reconhecidas nos termos da legislação que
as regule ou que regule o seu funcionamento, nomea-
damente:

a) Estabelecimentos de ensino secundário públi-
cos, privados e cooperativos com autonomia ou
paralelismo pedagógico;

b) Escolas profissionais públicas ou privadas;
c) Centros de formação profissional de gestão

directa ou participada;
d) Escolas tecnológicas criadas ao abrigo do des-

pacho conjunto dos Ministros da Indústria e
Energia e da Educação, publicado no Diário da
República, 2.a série, de 18 de Novembro de 1991,
e do despacho conjunto dos Ministros da Indús-
tria e Energia, da Educação e do Emprego e
da Segurança Social, publicado no Diário da
República, 2.a série, de 7 de Outubro de 1995.

2 — Os CET podem ainda ser promovidos por esta-
belecimentos de ensino superior e por outras entidades
para o efeito reconhecidas por despacho dos Ministros
da Educação, do Trabalho e da Solidariedade e da tutela
do sector de actividade económica em que se insere
a formação proposta.

7.o

1 — Os CET estruturam-se em componentes de for-
mação sociocultural, científico-tecnológica e em con-
texto de trabalho, obedecendo a duração do curso ao
seguinte enquadramento:

a) Duração global mínima de mil e duzentas e
máxima de mil quinhentas e sessenta horas;

b) Componentes de formação sociocultural e cien-
tífico-tecnológica com uma duração global que
pode variar entre oitocentas e quarenta e mil
e vinte horas, correspondendo a cada uma 15%
e 85%, respectivamente;

c) Formação em contexto de trabalho com uma
duração que pode variar entre trezentas e ses-
senta e setecentas e vinte horas.

2 — Os candidatos inscritos ao abrigo do n.o 1 do
n.o 3.o que tenham obtido a habilitação em área não
afim à área do CET estão obrigados à realização, com
aproveitamento, de um plano de formação com a dura-
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ção global mínima de trezentas e máxima de oitocentas
e cinquenta horas que inclua as componentes adequadas
ao perfil do candidato.

3 — Os candidatos inscritos ao abrigo do n.o 2 do
n.o 3.o estão ainda obrigados à realização, com apro-
veitamento, de um plano de formação com a duração
global mínima de mil e máxima de mil e duzentas horas
que inclua componentes de formação sociocultural e
científico-tecnológica com uma duração adequada ao
perfil do candidato e tendo por base a referida na parte
final da alínea b) do n.o 1.

4 — Aos candidatos que realizem com aproveita-
mento o plano de formação referido no número anterior
e que, não tendo prosseguido o plano de formação do
CET, obtenham formação em contexto de trabalho com
a duração mínima de duzentas e quarenta horas é atri-
buída uma qualificação profissional do nível III e cor-
respondente certificado de formação profissional, emi-
tido segundo modelo normalizado, nos termos da legis-
lação que estabelece o regime jurídico da certificação
profissional.

5 — Os CET podem organizar-se segundo diferentes
modalidades de formação em alternância.

6 — A formação sociocultural integra domínios que
visam aprofundar conhecimentos do âmbito da forma-
ção geral e desenvolver atitudes e comportamentos ade-
quados a profissionais com elevado nível de qualificação
profissional e adaptabilidade ao mundo do trabalho e
da empresa.

7 — A formação científico-tecnológica integra domí-
nios de natureza científica que fundamentam as tec-
nologias próprias de cada área de formação e domínios
de natureza tecnológica que visam a compreensão das
actividades práticas e a resolução de problemas do domí-
nio do exercício profissional.

8 — A formação em contexto de trabalho visa pro-
porcionar o desenvolvimento de práticas que permitam
complementar e consolidar as aprendizagens adquiridas
noutras componentes de formação, bem como propor-
cionar aprendizagens específicas decorrentes das prá-
ticas de trabalho, através da adequada inserção no
ambiente organizativo e social das empresas e outras
organizações.

9 — A formação em contexto de trabalho pode adop-
tar diferentes modalidades de formação prática em
situação real de trabalho, designadamente estágios.

10 — A formação em contexto de trabalho desenvol-
ve-se em parceria, cabendo à entidade promotora a cele-
bração dos protocolos que, visando assegurar o desen-
volvimento desta formação junto de outras entidades,
melhor se adeqúem à especificidade da área de for-
mação, bem como às características do mercado de
emprego.

8.o

1 — O sistema de avaliação a adoptar nos CET, bem
como na atribuição da qualificação do nível III prevista
no n.o 4 do n.o 7.o, deve ter por referência os objectivos
e conteúdos fixados no plano de formação, tendo em
conta os princípios da organização da formação, com-
preendendo modalidades de avaliação formativa e de
avaliação sumativa.

2 — A avaliação formativa incide em todas as com-
ponentes, possui um carácter sistemático e contínuo e
é objecto de notação descritiva e qualitativa.

3 — A avaliação sumativa expressa-se, em todas as
componentes de formação, na escala de 0 a 20 valores.

4 — A classificação relativa às componentes de for-
mação sociocultural e científico-tecnológica obtém-se
por média aritmética simples das disciplinas que inte-
gram cada uma delas.

5 — A classificação final do curso é obtida por apli-
cação da seguinte fórmula:

CF={2[(CFSC+2CFCT)/3]+CFCTb}/3

sendo:

CF=classificação final;
CFSC=classificação da formação sociocultural;
CFCT=classificação da formação científico-tecno-

lógica;
CFCTb=classificação da formação em contexto de

trabalho.

6 — A conclusão do curso com aproveitamento
requer a aprovação em todas as disciplinas e compo-
nentes de formação que o integram.

7 — A aprovação nas disciplinas e componentes de
formação requer uma classificação igual ou superior a
10 valores.

9.o

1 — Aos formandos que concluam com aproveita-
mento os cursos regulados pela presente portaria é atri-
buído um DET, segundo o modelo constante do anexo I
à presente portaria.

2 — A atribuição de um DET aos formandos a que
se refere a alínea b) do n.o 1 do n.o 3.o está dependente
da conclusão do curso de ensino secundário ou habi-
litação legalmente equivalente.

3 — A titularidade de um DET faculta, após obtenção
de experiência profissional na respectiva área de for-
mação, a possibilidade de apresentação de candidatura
à matrícula e inscrição no ensino superior através do
concurso especial a que se refere a alínea b) do artigo 3.o
do Decreto-Lei n.o 393-B/99, de 2 de Outubro, nos ter-
mos e condições previstos neste diploma e no respectivo
regulamento.

10.o

1 — É atribuído o DET aos indivíduos que, até 30 de
Junho de 2001, iniciaram cursos de especialização tec-
nológica homologados pelo Ministro da Economia,
ministrados pelas escolas tecnológicas criadas ao abrigo
do despacho conjunto dos Ministros da Indústria e Ener-
gia e da Educação, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 265, de 18 de Novembro de 1991, e do
despacho conjunto dos Ministros da Indústria e Energia,
da Educação e do Emprego e da Segurança Social, publi-
cado no Diário da República, 2.a série, n.o 232, de 7
de Outubro de 1995.

2 — A atribuição do DET depende da conclusão dos
cursos, com aproveitamento, e do cumprimento dos
demais requisitos a definir por despacho conjunto dos
Ministros da Economia, da Educação e do Trabalho
e da Solidariedade.

11.o

1 — Podem igualmente requerer a atribuição de um
DET os indivíduos que, até à entrada em vigor do pre-
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sente diploma, tenham iniciado cursos de formação pós-
-secundária não superior, devidamente homologados
pelo ministro da tutela da área formativa ou do sector
de actividade em que opera a entidade promotora dos
respectivos cursos.

2 — A atribuição do DET depende da conclusão dos
cursos, com aproveitamento, e do cumprimento dos
demais requisitos a definir por despacho conjunto dos
Ministros da Educação, do Trabalho e da Solidariedade
e da tutela do sector de actividade em que se insere
a formação realizada.

12.o

É revogada a Portaria n.o 1227/95, de 10 de Outubro.

ANEXO I

Diploma de especialização tecnológica

. . . (a)
Curso . . . (b), aprovado em . . . / . . . / . . ., pelo despa-

cho conjunto n.o . . . / . . ., de . . . / . . . / . . .
. . . (c), . . . (d), faz saber que . . . (e), portador do

bilhete de identidade n.o . . ., de . . . / . . . / . . ., do Arquivo
de Identificação de . . ., concluiu o curso de especia-
lização tecnológica acima referido em . . . / . . . / . . ., com
a classificação final de . . . valores.

Este curso é regulado pela Portaria n.o . . . / . . .,
de . . . / . . . / . . ., e confere um diploma de especialização
tecnológica e certificação profissional do nível IV.

Para os devidos efeitos legais e de harmonia com
a legislação em vigor, mandei passar o presente diploma,
que vai por mim assinado e autenticado pela instituição.

. . . (data).

. . . (assinatura e autenticação).

(a) Nome da escola/instituição de formação.
(b) Designação do curso de especialização tecnológica, tal como

aprovado.
(c) Nome da pessoa que assina o documento.
(d) Cargo que exerce.
(e) Nome do formando.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Portaria n.o 393/2002
de 12 de Abril

Ao abrigo do disposto no artigo 20.o do Decreto-Lei
n.o 393-B/99, de 2 de Outubro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Educação, o
seguinte:

1.o

Alterações

Ao artigo 3.o-A do Regulamento dos Concursos Espe-
ciais de Acesso ao Ensino Superior, aprovado pela Por-
taria n.o 854-A/99, de 4 de Outubro, alterada pela Por-
taria n.o 1081/2001, de 5 de Setembro, é aditado um
n.o 3 com a seguinte redacção:

«3 — Os titulares de um diploma de especialização
tecnológica obtido nos termos da Portaria n.o 989/99,
de 3 de Novembro, com as alterações constantes das
Portarias n.os 698/2001, de 11 de Julho, e 392/2002, de
12 de Abril, com 18 meses de actividade profissional
na área de formação do diploma realizados após a

obtenção deste, podem ainda candidatar-se aos pares
estabelecimento/curso fixados nos termos da alínea a)
do n.o 4 ou do n.o 5 do n.o 5.o daquela portaria.»

2.o

Aditamentos

Ao Regulamento dos Concursos Especiais de Acesso
ao Ensino Superior, aprovado pela Portaria n.o 854-A/99,
são aditados os artigos 3.o-B e 11.o-A, com a seguinte
redacção:

«Artigo 3.o-B
Vagas

1 — As vagas fixadas para cada par estabeleci-
mento/curso para o concurso especial a que se refere
a alínea b) do n.o 2 do artigo 3.o do Decreto-Lei
n.o 393-B/99, de 2 de Outubro, podem ser organizadas
por contingentes, de acordo com a tipologia das habi-
litações dos candidatos.

2 — As vagas para os candidatos que beneficiam do
disposto no n.o 3 do artigo 3.o-A são obrigatoriamente
organizadas em contingentes para cada diploma de espe-
cialização tecnológica.

3 — Fica autorizado que o limite a que se refere o
n.o 2 do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 393-B/99 seja
excedido pelas vagas a que se refere o número anterior.

4 — As vagas eventualmente sobrantes em um ou
mais contingentes de um concurso revertem para os res-
tantes contingentes onde existam candidatos não colo-
cados, de acordo com a percentagem atribuída a cada
um.

Artigo 11.o-A
Integração curricular

A integração curricular dos candidatos a que se refere
o n.o 3 do artigo 3.o-A é feita nos termos fixados nos
termos da alínea b) do n.o 4 ou do n.o 5 do n.o 5.o
da Portaria n.o 989/99.»

Pelo Ministro da Educação, Pedro Manuel Gonçalves
Lourtie, Secretário de Estado do Ensino Superior, em
14 de Março de 2002.

Portaria n.o 394/2002
de 12 de Abril

O ensino recorrente por unidades capitalizáveis cons-
titui-se como uma modalidade de ensino destinada a
assegurar a escolaridade aos adultos que, por razões
diversas, dela não usufruíram na idade própria, aos que
abandonaram precocemente o sistema educativo e aos
que o procuram por razões de promoção cultural ou
profissional.

No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido
pela Lei de Bases do Sistema Educativo (Lei n.o 46/86,
de 14 de Outubro, alterada pela Lei n.o 115/97, de 19
de Setembro), o Decreto-Lei n.o 74/91, de 9 de Feve-
reiro, estabeleceu o quadro geral de organização e
desenvolvimento da educação de adultos, nomeada-
mente na sua vertente de ensino recorrente.

O acesso a esta modalidade de ensino, por parte de
alunos com frequência de cursos do ensino secundário,
torna necessário regulamentar a concessão de equiva-
lências entre disciplinas e áreas de formação dos vários


